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LEI Nº 1153/1990 
 

Que altera o Orçamento da Receita e Despesa do 
corrente exercício. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  O orçamento municipal para o exercício de 1990 fica acrescido em 80% (oitenta por cento) 

tomando como base de cálculo, para os efeitos desta, a soma final inscrita no próprio Orçamento 
Municipal de 1990, em suas rubricas de Despesas e Receita. 

 
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de 1 de Agosto de 1990.  
 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 17 de agosto de 1990. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro 
Diretor Municipal Administrativo 
 


